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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2022 

PREGAO ELETRÔNICO 004/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio de Contas – Bahia.  

CONTRATADA: DARIO REIS BOMFIM, inscrita no CNPJ sob n° 14.030.365/0001-73, com sede na Rua Barão de 
Macaúbas, nº 164, Centro, Rio de Contas/BA, CEP: 46.170.000. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do contrato de nº 120/2022, assinado em 23 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre o fornecimento de gêneros alimentícios (cereais, grãos, farinha, massas, biscoitos, 
laticínios, frango, carne bovina, ovos, pão, entre outros) para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos 
matriculados na Rede Municipal de Educação, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro, com supedâneo no artigo 65, II, d, da Lei 8.666/93. 

1.2. Fica reajustado o valor do pão francês, 50g, descrito no lote 09, passando o quilo de  R$ 13,37 para R$ 15,20. 

1.3. O valor total deste aditivo é de R$ 6.582,51 (seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), 
passando o contrato a viger com o valor global de  R$ 73.432,51 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e um centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato original. 
 

DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2022. 

Rio de Contas. SIGNATÁRIOS: Cristiano Cardoso de Azevedo, Prefeito – pela contratante e  DARIO REIS BOMFIM – 
pela contratada. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 

 

 
 

CNPJ: 14.263.859/0001-06 
LARGO DO ROSARIO, Nº 01 – BAIRRO CENTRO 

RIO DE CONTAS – ESTADO DA BAHIA 

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 487/2022 
DISPENSA Nº 022/2022 

OBJETO: Locação de imóvel destinado a família em situação de vulnerabilidade social, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Acolho o Parecer da Comissão de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para 
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a locação do imóvel de propriedade de: 
 
LOCADOR: LOCADOR: MARINALDO BARBOSA NUNES 
CPF sob o nº 405.727.655-68   
RG nº 410190322 SSP/BA 
ENDEREÇO: Rua DNOCS, nº 05, Rio de Contas - Ba 
 
Valor Global da contratação: R$ 1.800,00 (hum mil, oitocentos reais). 
 
Rio de Contas - Bahia, 30 de junho de 2022. 
Cristiano Cardoso de Azevedo 
Prefeito  

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 487/2022 
DISPENSA Nº 022/2022 

OBJETO: Locação de imóvel destinado a família em situação de vulnerabilidade social, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

O Prefeito Municipal de Rio de Contas - BA, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores RESOLVE homologar o processo de dispensa de licitação, em epigrafe, 
conforme dados abaixo descritos, autorizando a locação do imóvel de propriedade de: 
 
LOCADOR:  MARINALDO BARBOSA NUNES 
CPF sob o nº 405.727.655-68   
RG nº 410190322 SSP/BA 
ENDEREÇO: Rua DNOCS, nº 05, Rio de Contas - Ba 
 
Valor Global da contratação: R$ 1.800,00 (hum mil, oitocentos reais). 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
Rio de Contas –Bahia, 30 de junho de 2022. 
Cristiano Cardoso de Azevedo 
Prefeito  

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 288/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 487/2022 
DISPENSA Nº 022/2022 

OBJETO: Locação de imóvel destinado a família em situação de vulnerabilidade social, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Rio de Contas - BA 
LOCADOR: MARINALDO BARBOSA NUNES 
CPF sob o nº 405.727.655-68   
RG nº 410190322 SSP/BA 
ENDEREÇO: Rua DNOCS, nº 05, Rio de Contas - Ba 
 
 
Valor do Contrato: R$ 1.800,00 (hum mil, oitocentos reais). 
 
Data da Assinatura: 30/06/2022 
Validade: 31/12/2022. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
CNPJ: 14.263.859/0001-06 
LARGO DO ROSARIO, Nº 01 – CENTRO 

                    RIO DE CONTAS – ESTADO DA BAHIA 
 

 

 
 

NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL. 

 
 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 29.312.896/0001-26, com sede 

na Rua Antônio Gravata, N° 80 Andar 1 Sala A, Cinquentenário, Belo Horizonte - MG, CEP: 

30.570-040, vencedora do certame, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 018/2022, nos lotes 

01 e 03, fora devidamente contratada para o fornecimento de equipamentos e instrumentais 

odontológicos (cadeira odontológica, seladora, contra ângulo, micro motor e turbina de alta 

rotação), e equipamento hospital (aspirador de secreção portátil),  para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Ocorre, todavia, que apesar das constantes cobranças para a entrega dos equipamentos 

contratados, a empresa não está fornecendo, conforme solicitado, deixando de fornecer 

equipamentos indispensáveis para atender a demanda da administração pública, prejudicando a 

essencial e regular prestação dos serviços públicos. 

 

Por certo, o não fornecimento dos equipamentos, objeto do contrato de nº 209/2022, caracteriza 

descumprimento de obrigação contratual assumida, a gerar a imposição de multa e demais 

penalidades previstas na Cláusula Sexta, assim redigida: “6.1. Para a aplicação das penalidades 

previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos 

para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 

Federais números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo.  6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 

do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: I -  10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 

do adjudicatário em firmar o contrato; II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento  não realizado; III -  0,7% 

(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento  não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 
























